
MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL
ESTADO DE SANTA CATARINA

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

1. SECRETARIA REQUISITANTE

Secretaria de Infraestrutura e Transportes

2. RESPONSÁVEL PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

Nome do servidor: Ederson Dalla Costa, e-mail  infraestrutura@lindoiadosul.sc.gov.br matrcula 

1143.

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 

A necessidade decorre da demanda para fornecimento de peças homocinética, e prestação de 

serviços para conserto da fiat strada placas QHU 1241, ano 2016.

4. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

O município não possui Plano de Contratações Anual para 2025. 

5. EXPECTATIVA DE RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS

Os  resultados  a  serem  alcançados  com  a  contratação,  refere-se  principalmente  para  a 

realização da manutenção e para que a mesma possa transitar  com segurança sendo este 

veiculo  utilizado  para  transporte  de  ferramentas  e  materiais,  para  realização  dos  serviços 

necessários  de  manutenção de bens público  do município,  sendo a mesma utilizadas pelos 

servidores ocupantes do cargo de pedreiro.

6. VALOR ESTIMADO
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Para fins de abertura do processo de dispensa de licitação, com base na solução encontrada, 

estima-se que o valor da eventual contratação seja próximo de R$ 1.000,00 (um mil reais).

7. PREVISÃO DA DATA DE DISPONIBILIDADE

Por tratar-se de um veículo necessário para o deslocamento dos pedreiros para juntamente com 

ferramentas e materiais, para realização das manutenções dos bens imóveis do município, o 

prazo para liberação será até 13 de fevereiro de 2025.

8. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

Termo  de  Referência:  Edison  Domingos  Giron  matricula  119  – 
infraestrutura@lindoiadosul.sc.gov.br

Lindóia do Sul, 05 de fevereiro de 2025.       

Ederson Dalla Costa
Secretário de Infraestrutura e Transportes

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida 

Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020.
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